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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO TEXTO DA EMENTA. DO PROJETO DE LEI N.°

3.382/2022

Emenda Modificafiva n° 003/2022

Os Vereadores firmafáríos, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõem a presente Emenda Modificafiva ao texto da

ementa, do Projeto de Lei n:° 3.382/2022, que passa a ter a seguinte redação:

"Dispõe sobre a extinção e criação de cargos para a educação munlcipai, e dá
outras providências."

Plenário Jorge Pignaton, em 08 de abril de 2022.
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